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SERVIÇO pl)BLICO FEDERAL

MJS+ - POLÍCIA FEDERAL
SEl:VIÇO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS - SECC/DICON/CGAD/DLOG»F

ConUato n'

Proces80 n' 082 11 .000470/2020-5 ]

/

TERMO DE CON'INATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N' 24a020, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO: POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA FEDERAL
E A E»ÍPRESA PIONEIRO coMnusTfvris dilUA.

A União, por intemiédio da POLÍCIA FEDERAL, com Sede em Brasílía/DF, instalada em scu Edifício Sede, no Setor de Autalqúas
Sul, Quaílra 06, 1,ates 09 e 10, inscrita no CNPJ sob o nÚMero 00.394.494/(1014-50, órgão do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
este üto reprewntada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. A}JDRÉ 'VIANA ANDRADE, Delegado de Polícia Federal, inscrito no

CPF n' 837.680.68]-53. portador da C8rteim de Identidade n' 3499244-DGPC/GO, com delegação de competência que Ihc confie a
Portaria n' 12.442-DG/PF. de 19 de maio de 2020, da Polícia Federal -- Mitiistéria da Justiça e Segurança Pública, domvmte
denominada CONmTmTE, G a empresa PIONEIRO COMBUSTÍVEIS L:l'DA, inscrita nos CNPJ/MF sob o n' 84.010.040/0001
04, matriz, sediada no endereço Avenida do 'l\!cismo 7228, sala 1. Tamma - À4antaus, Amuonas, CEP: 69041-010, c CNPJ/MF sob o n'
84.010.040/002743, ãlial, sediada no endereço Rua dos Hangares, s/n, Distüto Indusüial Aeroporto, Píimavem do Leste, Mato Grosso,
CEP: 78.850-000, domvante dnignada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ralf Tbmbke, portador da Carteira de
Identidade n' 016672743, e CPF n' 010.029.967-91, tendo em vista o que consta no Processo n' 08211.000470/2020-SI, e em
observância às disposições da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993. da Lei n' l0.520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto n' 9.507, de
21 de setembro de 2018 e da Instmção NomtBtiva BEGES/MP n' 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações. resolvem çelebrn o

prante Temia de Contrato, dçcbtnae do Pregão Eletr6nico n' 15n020, mediante u cláusula e condições a seguir enunciadas

1.1 0 obyeto do presente insüuuento é a contratação de serviços de empresas especializadas em üamocimento de quelosene de aviação
(Qz4V-l), pam abastecimento das aeronaves patencentes à &otâ do Comando de Aviação Opnacíonal da Polícia Federal
CAOS/D]REX/PF, que saião postados nas condições estabelecidas no Teimo de Referência, mexo do Edüa

1. CLÁUSIILA PRIMEIRA - OBJETO

2 Este Temia de Contmto ünçula-
transcrição.

Edital do Pagão, idmtifícado no preâmbulo e à proposta vencedaía, independentemente de

1.3 0bueto da contmüção

2.] O pomo de agência deste Termo dc Contrato é de 12(doze) meses a contar dc sna assinatura, podendo scr pronogado por interesse
das partes até o limite de 60(sessenta) meses, desde que h4a autorização formal da autoridade compaente e observados os seguintes
req

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 .2 Estala 6onnalmente demonsüedo que a fomla de prestação dos serviços tem natureza continuad

2.].1 0s serviço tenham sido prestados Kgularmen

2.1.3 Seja juntado retalório que discona sobre a execução do contrato, coo infomiações de que os 6ewiços teimam sido prestados
Kgulanmnte

2.].4 Sejajunt4dajustificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do sexy

2.1 .6 viaja manifestação expressa da wntratada infomiündo o interesse na prorrogação;

2.1 .5 Seja comprovado qi

I'l'EM DESCRIÇÃO QUAL'l'IDADE
UNIDADE

DE
MEDIDA

%LOR DE
REFERÊNCIA

VALOR
ToTAl. DE

REFERENCIA

L3

Fümwünçnn de quçrosene d$ aviação (QAv-l), pm
abastecimento da aeronaves da Rota dQ Comando de
AÜaçào Opeiacjanal da Policia Federal, na cidade de
Primaven do Leste MT(S$'PY)

8.000 [jüo R$ 4,80
R$3$400.00

FORAL   ESTINIAIT\A DA
R$38.4Q0,00



2.1.7 Sda comprovado que o contratado mantém as condições de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3. 1 0 valor total da contmíação é de R$ 38.400,00 (ü'luta e oito mil e quíitrocentos reais)

3.2 No valor acima estão inclüdas todas as despesas ordinárias dilemas e indiraas d«oinntes da execução do obyeto, inclusive üíbutos
e/ou imposms, encargos sociais. trabalhistas, prevídenciáríos, fiscais e comensais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

3.3 0 valor acima é meramente estimadvo, dc Fobia que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos do
erviços efetiYamente prestados. Justiãicaüva: O abastecimento dm aeionâvos será pago por demanda, em valons unitários(que serão

decompostos em substratos nmanceínos, para fins de individualização de preços por localidade, con6oíme será demonstrado no decorar
do Tempo de Re$erÉnciü)

outros necessários lpdmcnto integral do oby d

4. CIÁUSIn[,A QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAAWNTÁmA
4. 1 As despesas deconentes desta conüatação estão programada em dotação orçamentária própria, pre'
pua o exercício de 2020, na classificação abaixo: Gestão/Unidade:
Fonte: 0001/200334

Fonte: 0144000000

Programa de Trabalho: 06 1 22003220000001

Elemento de l)npeu: 339030
Pl: PF999ROAG20

Nota dc Empenho: 2020NE801098 de 28 dejulho dc 2020 no valor de RS 38.400,00(trinta e oito mil e q

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recibos próprios
mama natumza, cÜa alowção sela Seita no inicia de cada excKício finmceim

)rçamento da União:

aatroccRtos reais)

pua atender às despwas da

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAN{ENTO
5.] O pruo pam pagamento à CONOTADA c demais condições a ele n&íentes cnconüam- se defhídos no Tempo de Re6erã)c

Anexo XI da ]N BEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUS'lE
6.1 As ngms acena do Kayuste do valor conüatual sãa as estabelecidas no Temia de Referência, anexo a este Contrato

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.] Não haverá exigência de gamntia de execução pára a plwente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.J O regime de exewção dos serviços a senm exwutados pela CONOTADA, os materiais que serão empregados e a Êisçalização
pela CONTRAllANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1 As obrigações da CONmTmTE e da CONTRAIADA são aquelas pKvist© ao Termo de Referência, anexo do Edita

.0. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES J\DMINISTRitTl\KS
0.1 As saltçõu relacionadas à exaução do contrato são aquelas previstas no Tempo de Referência, anexo do Edita

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
1.1 0 presente Temia de Contrato poderá ser rescindido:

1.1. 1 por ato unilateml e esclíto da Administração, nas situações previstas nos incisos l a Xll e XVll do art. 78 da Lei n' 8.666, de
993. c com as consequências indicadas no ar{. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das canções previstas no Temia de

Referência, anexo ao Edital

1 1.1 .2 amigavelmente, nos tempos do art. 79, incisa 11, da Lei n' 8.666, de 1993.

]1.2 0s caos de rescisão conü8tll8] serão fomlalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13 A CONTR.A:l)ã.DA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de wscisã0 8dministraüv8 preüsta no art. 77 da Lel
8.666, de 1993

11.4 0 termo de rescisão, sempre que possível, saá precedido:



11.4-1 Balanço dos eventos contmüüisjá cumpridos ou panialmente cumprid

11 .4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 Indenizaçõts e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
i2.1 É vedado à CONTRA:FADA:

12. 1.1 Cauçionu ou utilizar este Temia de Conüato para qualquer operação ümanceim;

2.12- Intermmper a execução dos wwiços sob alegação de inadimplentento por pato da CONmTmE, salvo
prcwsl

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Ai;lTKAçõES
13.1 Eventuais a]temções contratuais reger-se-ão peia discip]ina do aú. 65 da Lei n' 8.ó66, de ]993.

3.2 A CONmTmA é obrigada a deitar, nas mamas condiçõa contratuais, os acréscimos
necessários, até o limite de 25%(vinn e cinco por cento) do valor inicial atualizado do coRDato.

13.3 As supnssões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 2S%(vinte
:ente) do valor inicial atualizado do Contrato.

Indo por

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1 0$ casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Le
l0.520, de 2002 c demais coimas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos conUatos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
1 5.J Incumbira à CON'TRATANTE providencia a publimção deste insmltnento, por estrato, no Diário Oficial da União, no praz
previsto na Lci oe 8.666, de 1993

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

6.1 0 Foro para soluciona' os litígios que decorrerem da execução deste Temia de Cona'ato será o da Senão Judiciária do Disüito
Federal - Justiça Federal

Pam âm)eza e validade do pactuado, Q pnsente Temia de Contrato ãoi lavrado em duu (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
chad rde lado pelos contraentcs

Fçdeml

íãor de Despesas

C81 -1.:L



SIASG, SICON, CONTRATO, IALCONT ( INCLUI/ALTERA CONTRATO )
DATA: 08/09/2020 HORA: I0:23:36 USUÁRIOI JOGO CARIIOS
UÀSG : 200334 - COORDENACAO DE ADMINl$TRACAO-COAD

CONTRATO N. 00024/2020 REFERENTE A PREGÃO N. 00015/2020

OB.FETO: E'orneci.mento de querosene de aviação QA
V-l para abastece.mento das aeronaves pertencent
es à frota da CAOP/DIREX/PF

CNPJ/CPF CONTRATADO: 84010040000104
DESFIA CONTRATAR TODOS OS ITENS? ($/N) : s
CONTRATO POR TEMPO INDETERMINADO? (S/N) : n
CNPJ DO CONTRATANTE: 00394494001450
PFl:AJUDA PF3-SAI PF12-RETORNA M2#



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3

6ERÊNaA DE UCnAçóES
:NAÇÃO DE UaT#bÇÁO DE OBRAS E SERVIÇOS

DE ENGEN DARIA

rAÇÃo ttenâKicA Ne 124/uu-#sEDE/2020
ContratacBo dc emon$a esse:balizado nata elaberaçõo dc base cartoefiContrztBçla de empnsa esp eiali:ado para elaboração de bege aRaBrá ço dl

precisão por Halo de íesütuição diBiUI. atmvós de aemlavantamento. e8dõstrznenu
levantamento a lanr e levBntaueiita de abstãEuEas. elabaraclo ep$ Planos básicas na:

!stituição diBiHI. atmWs de aemtevantamento. cõi
wanwnelita de abstâcuEas. elabaraçlo dos planos
anel de wna de prateçãa eoroporcuíd8 e nnllruçl

iBnlo a lünr e lw mean)eJKa ae aD5ncuEasi eta oraçõQ gn p18nos aasica$ na:
ranBldõB pelas planos de mna de plateçãa eeroporeuáda 8 unslruçBo de par dE
EeodéBlcos para er pow dE diversas localidades. Abertul»; gh. ao/iig/2020
vww,Infíaeío,KW.br e www.iicítaanes-e.mm.br {jD B3+Za01. tnf.: lbl) s312-

W dE diversas localidades. Abertuo:
Nww.liftkRmpç-p.mm hr llD 8342a0\

Aviso aE ucn4çÁo

exames médicos e demais procedimentos, conforme item 18.2 dp mesmo doeutncnu.

Flnn9 - (T)n FR NA campann la pocab ao xio citam
CDnYu@cão Dará orocedimental Qr4-admÊssiQn:

vippithi4 Pool da Ria lande do llorte torna púbHt
proa dlín8Mo$ pr&adFilnhnab dus çandid4tn abaixo relacionadas. f
Gerencla Adnlrütrslhü da CODERN. slüla(h in AN. Eru' Hlldebiandanapa referem ã aerenciz

Gâlg. n'22a Ribeira. Natal
umento$ previ!
120. Ribeiro. NÕ rúHü d+ 7;3D às 11;3a au d 13:aD ül t7:n.

18.4 do Edital n'aa1/2aJ7 da Cancurlo P
l contar dü dõB dente publicaçla. e suampfaza

cool !NAÇÃO LICITAÇÕES DE D3PESAS EM BKAgUA

ÉRCULES ALBER OLFVI

Ministério da Justiça e Segurança Públia

JS 'mEIDIER Õ
Diretor-Presidi

ECRETARIA EXECUBVA
suBstcnETAniA DE ADMINISTRAÇÃO

coonotNAÇÀO-GtnAL OE LICITAÇÕES E conTWOS

ENGENHARlh consrnuÇDts E rtnROviAS s.A.

ünlrato IP 027/»1& &nipdo n
HiRATQ DE TERMO ADriWO

Preços pam contratõçSa de empresa upeclalirada na prestação de seniços de orllnização

DEPARTAMENTO PENA'KNCIÁRIO NAaONAI
oinnoRIA OE POLÍTICAS PENiTENciÁRiAS

Processa ne a8D84.0D178D/Z019-52 Premio Eletlúnin
Pleps pna opntraüçSo de empnsa espeddlada na pl

DD178Q/Z019-52 PreB:o EletMnin ne 17/2a2a. Dueto: lteBlstru
çSo de empnsa Hpectalizadz na pieüaçlo de senHgn de orBpnill
d+mpnda. enfio»Bodo as etapas de planejanemo, orEaiwal
vnídtamen». eonlenBlendo toda n serviços üidbpen$ávels à plnaidemçãe e anm»íünnen». conlernp18ndo todas n seíviças úldlspen$áveb à põem

desmDnlaaem e n\üíüRenlaa de w HülzEnutura deniandaúa nn sinllr n
Bpalo logística, rnoí)cabem

desmonta«m e melRRençõo ae UBP #slze«atura nrnanaõoa pera fupív
necesddades do MbiBt4ílo dB JuHla e Self«ça Pülicae Ha & ReBiltro de Preços
ílJ2020 - Forineedw nüaradu SOlllCTIDN lnGISTEA E EYEllTOS EIRELL CHPJ
12.S41,636/mC

nelusüans aa Müneern H Just)ça e sepir«Ka pínila. na 4
íi7a020 - Fmteeedor n#nado: sctimioli lnG}STXA E Ey
!2.941,636/ü001.i7. Valor total reBbtrade para o 6npe l: «
!s)imatura: 04/ti9D02Q, Uüfncl8; 04109/2q2D à 04/a9/2ínl.yiÜlnçia: 04/09/202ü

REGISTRD OE PREgaS

POLÍCIA FEDERAL ' '''''-'-

Procedo n OBoló.{n6666/2020.66 TERMO DE uaAÇÀa
dE bem, hndamenüda nm ( caos do Decreta np 9
nRulamenta üs fbrma3 de de&taiimentD de material i

7885S. OBIETQ; DOACÃQruneno n 08QIÓ. 16666/:aZ0.66 TERMO DE DaAÇAa Ng 5EI 1177BB55. 0BIEr0;
E bem, hndamentõdo nm (ermos da Decreta n9 9.]7]. de ll de mala de 2(
IBulamenta ag fblmB3 de debtbzlmente de matçrl l na gmbim de Adminlstrüç8{
EderBI. chantelado pela Lel nl B.666/t993. cam vistas a imptemenbçlo do cl
iarnósliM de Tubenulau cam a InluilD de aualifiuF a ülnncla ü Húda nDIçar a atenção a nade no Sistema

cõe$ prwlstzs na Carnoanha de
rcuFa9e nn o intuito oe qualiflur a üüpnçÊO a UDgi
lar mõBr luoluthldade dBS açõn pieüsns nie C
aFIa em Saúde UHn loco em hibenulae dbedoi
lü. aruhíria do Pr 0801b.aDG9B2/2017-32. a

doador 2 8dpdelrab attundc
PARECER M. Ollm/mlHCDH

Prooelso n

Deparanuuúo Penltaidõíto Nada)el pn
a3/2Diqnnn31, da PluBlo Eletr$iU l
oahclo; RS 3.g47.8& DoNATÁRio. snr«aiüDONATARID. sEtrrtaii8 üe BHaQ de AalHllsllaçBO PBIHencl8rü do

o n.e 22.15ó 676/0Qol-ol. SIGNATÁRIAS: BANIA MARÉ MATAS
Diietora-Geral do Deparlamenta Penitenctárlo NKlonal. MARCAS
ALMEIOA - Secnlâria de EsQdo úe Administra;la PPnltepdária do

COMPANHIA DOCAS DO R10 GRANDE DO NORTE

ENHAH

aiiüs6RC» fHRavu
rn4au E wcRclo - En nalPtRAÇAO dual
iSõ8P l gO e a s/A PNXStA Dt mMTRIXaES E Cad
!-3lg/Dm1-46. Obido; Pfawm a adequação de quen6

nzenta$ e noventa e
Incluo l.
: S1402.slnamfê: oa/ü9/20

24/20Z0 - UASG

CAaP/PIREX/PF. Furtdame

hÂqtpnlmF

ssinatum; 27/08/Z020

perten Lentes 8 frota
Lei ID5z0/2002. 86b6/1993 e

40D.OC


